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Processo nº:
1005/2023 - COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO

A D M I N I S T R AT I V O
De acordo com as informações constantes do processo.

Aprovo o relatório nos exatos termos, determinando o ARQUIVAMEN-
TO do presente processo.

Processo nº:
1239/2023 - COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO

A D M I N I S T R AT I V O
De acordo com as informações constantes do processo.

Aprovo o relatório nos exatos termos, determinando o ARQUIVAMEN-
TO do presente processo.

Processo nº:
1355/2023 - COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO

A D M I N I S T R AT I V O
De acordo com as informações constantes do processo.

Aprovo o relatório nos exatos termos, determinando o ARQUIVAMEN-
TO do presente processo.

Id: 2466516

Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA CRIANÇA,
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do §2º do Artigo 43 do Regimento Interno, con-
voco os Senhores Deputados, TIA JU - Vice-Presidente; GISELLE
MONTEIRO, OTONI DE PAULA PAI e CARLA MACHADO, membros
titulares e os Senhores Deputados SAMUEL MALAFAIA, VÍTOR JÚ-
NIOR, FRED PACHECO E FILIPE SOARES, suplentes, para a 1ª
Reunião Extraordinária, a ser realizada em 29 de março de 2023, às
treze horas, na sala 1808 do Edifício Lúcio Costa, com a seguinte Or-
dem do Dia:

I - Discussão e votação dos pareceres às seguintes propo-
sições:

Relatora Deputada CARLA MACHADO
1 - PROJETO DE LEI Nº 215/2023, da Deputada TIA JU,

que institui o Programa Escola Bíblica de Férias (EBF) no âmbito do
Estado do Rio de Janeiro.

Relator Deputado MUNIR NETO
2 - PROJETO DE LEI Nº 5421/2022, do Deputado ROSEN-

VERG REIS, que dispõe sobre a realização do teste de provocação
oral para o diagnóstico de alergias à proteína de leite de vaca - APLV,
pelas Unidades de Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

Relator Deputado OTONI DE PAULA PAI
3 - PROJETO DE LEI Nº 5304/2022, do Deputado DIONISIO

LINS, que altera a Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, para ins-
tituir no Calendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro a Semana
Estadual da Conscientização sobre o retinoblastoma no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro.

II - Assuntos Gerais

Sala das comissões, 23 de março de 2023
(a)Deputado MUNIR NETO - Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 6º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 674/2022,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados DR. SERGINHO, Vice-Presidente; FRED PA-
CHECO, FELIPINHO RAVIS, GUILHERME DELAROLI, VERÔNICA LI-
MA e VINÍCIUS COZZOLINO, membros efetivos; ROSENVERG REIS,
CARLINHOS BNH, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, YURI, CÉLIA JOR-
DÃO e ALAN LOPES, suplentes, da Comissão de Constituição e Jus-
tiça, para a 5ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 29 de março
de 2023, às onze horas, na sala 1809 das Comissões, Edifício Lúcio
Costa, com a seguinte ORDEM DO DIA:

I - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado DR. SERGINHO

1. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 96/2019, de
autoria do Deputado Renato Cozzolino, que “DISPÕE SOBRE A CON-
TRATAÇÃO E A DESISTÊNCIA DE CONTRATOS CONSUMERISTAS,
VIA "COMPRAS ON LINE", REALIZADAS INCLUSIVE POR MEIO DE
CARTÕES DE CRÉDITO NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

2. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3026/2020, de
autoria do Deputado Danniel Librelon, que “DISPÕE SOBRE A UTI-
LIZAÇÃO DE VAGÕES DE METRÔ, TRENS E NAS BARCAS PARA
EXPOSIÇÃO ININTERRUPTA DE FOTOS DE PESSOAS DESAPARE-
CIDAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado FRED PACHECO

3. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3298/2017, de
autoria do Deputado Rosenverg Reis, que “DISPÕE SOBRE A GA-
RANTIA AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS DE PESSOAS COM DEFI-
CIÊNCIA, DE REQUERER A CONCESSÃO DE FÉRIAS NO MESMO
PERÍODO DAS ESCOLARES.”

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

4. PROJETO DE LEI Nº 1558/2019, de autoria do Deputado Rodrigo
Bacellar, que “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE INCEN-
TIVO À FORMAÇÃO DE BANCOS COMUNITÁRIOS DE SEMENTES
E MUDAS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

5. PROJETO DE LEI Nº 271/2023, de autoria do Deputado Fred Pa-
checo, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEI-
RO DE 2010, PARA INCLUIR, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, O DIA DO MUSICOTERAPEUTA.”

6. PROJETO DE LEI Nº 322/2023, de autoria do Deputado Fred Pa-
checo, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FORNECER ADE-
SIVOS PARA CARROS COM A IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA-TEA, BEM COMO PROMO-
VER CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO NO TRÂNSITO, NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

7. PROJETO DE LEI Nº 381/2023, de autoria do Deputado Arthur
Monteiro, que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO USO DE RECUR-
SOS PÚBLICOS NA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS CUJAS MÚSI-
CAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E/OU PRO-
MOVAM A DESVALORIZAÇÃO OU EXPOSIÇÃO DE MULHERES A
SITUAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

Relator: Deputado DR. SERGINHO

8. PROJETO DE LEI Nº 312/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, em que “FICAM AS UNIDADES DE SAÚDE DA REDE PÚ-

BLICA E PRIVADA QUE RECEBAM VERBA PÚBLICA OBRIGADAS A
CONSTITUIR A COMISSÃO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO E A
AUTORIDADE FISCALIZADORA.”

Relator: Deputado FRED PACHECO

9. PROJETO DE LEI Nº 2907/2020, de autoria dos Deputados Dan-
niel Librelon e Gustavo Tutuca, que “DISPÕE SOBRE A CAMPANHA
DE COMBATE AOS GOLPES FINANCEIROS PRATICADOS CONTRA
OS IDOSOS.”

10. PROJETO DE LEI Nº 3752/2021, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5645, DE 6 DE JANEI-
RO DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO O DIA DOS GRUPOS VOLUNTÁRIOS DE
AÇÕES SOCIAIS DA IGREJA UNIVERSAL.”

11. PROJETO DE LEI Nº 195/2023, de autoria da Deputada Franciane
Motta, que “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE EXAME DE VERIFICA-
ÇÃO DOS NÍVEIS DE FOSFATASE ALCALINA EM TODOS OS RE-
CÉM-NASCIDOS NOS BERÇÁRIOS DAS MATERNIDADES DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, E SUBSEQUENTES AVALIAÇÕES GE-
NÉTICAS QUANDO NECESSÁRIAS.”

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS

12. PROJETO DE LEI Nº 1883/2020, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “INSTITUI NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETA E INDIRETA O PROGRAMA DE PREVENÇÃO, CAPACITA-
ÇÃO E ENFRENTAMENTO PERMANENTE AO ASSÉDIO SEXUAL.”

13. PROJETO DE LEI Nº 3740/2021, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 5.645, DE 06 DE JA-
NEIRO DE 2010, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO O MÊS DE MARÇO, COMO O MÊS
DA FESTA DE PURIM.”

14. PROJETO DE LEI Nº 5416/2022, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “ESTABELECE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS AOS
TORCEDORES E AOS CLUBES DE FUTEBOL CUJAS TORCIDAS
PRATICAREM ATOS DE RACISMO OU HOMOFOBIA NOS ESTÁ-
DIOS.”

15. PROJETO DE LEI Nº 363/2023, de autoria do Deputado Yuri, que
“DECLARA A CIDADE DE PETRÓPOLIS, COMO A “CAPITAL ESTA-
DUAL DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÕES”, DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.”

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI

16. PROJETO DE LEI Nº 1897/2020, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, em que “FICA PROIBIDA A COBRANÇA DE VALOR ADI-
CIONAL PELO USO DE EQUIPAMENTOS SUPLEMENTARES EM
LEITOS DE HOSPITAIS, CLÍNICAS, MATERNIDADES E CONGÊNE-
RES, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

17. PROJETO DE LEI Nº 61/2023, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “CRIA CAMPOS ESPECÍFICOS NOS REGISTROS DE
OCORRÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, RELATIVOS AOS TIPOS DE
TRANSPORTE EM QUE OCORRERAM CRIMES RELACIONADOS À
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

18. PROJETO DE LEI Nº 111/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DISPÕE SOBRE O DIREITO DO CONSUMIDOR À
MARCAÇÃO ANTECIPADA E GRATUITA DE ASSENTO EM VOO
OPERADO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

19. PROJETO DE LEI Nº 37/2023, de autoria do Deputado Pedro Ri-
cardo, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEI-
RO DE 2010, PARA INCLUIR, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
SENSIBILIZAÇÃO A RESPEITO DO ABANDONO PATERNO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

20. PROJETO DE LEI Nº 141/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 8.680, DE 23 DE DEZEMBRO DE
2019, E A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, PARA INS-
TITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO A CAMPANHA "IDOSO NÃO É DESCARTÁVEL", NA FORMA
QUE MENCIONA.”

21. PROJETO DE LEI Nº 146/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO O "DIA DAS CRIANÇAS" E A "SEMANA DE VALORI-
ZAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE", NA
FORMA QUE MENCIONA.”

Relator: Deputado VINÍCIUS COZZOLINO

22. PROJETO DE LEI Nº 5779/2022, de autoria do Deputado Bruno
Dauaire, que “ALTERA A LEI Nº 5645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE
PRADER-WILLI.”

23. PROJETO DE LEI Nº 6154/2022, de autoria da Deputada Tia Ju,
que “ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 PARA INCLUIR, NO CALENDÁ-
RIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O “AGOSTO AZUL
E VERMELHO - DE CONSCIENTIZAÇÃO E CUIDADOS PREVENTI-
VOS COM A SAÚDE VASCULAR”.”

24. PROJETO DE LEI Nº 6367/2022, de autoria do Deputado Chico
Machado, que “ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 E INCLUI, NO CALEN-
DÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O "DIA DO JU-
DOCA VETERANO.””

25. PROJETO DE LEI Nº 6398/2022, de autoria do Deputado Luiz
Paulo, que “ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO O DIA DO SERVIDOR FAZENDÁRIO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.”

26. PROJETO DE LEI Nº 249/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE
2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O DIA ESTADUAL DO CUIDADOR DE ANIMAIS.”

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

27. PROJETO DE LEI Nº 92/2019, de autoria do Deputado Rosenverg
Reis, que “DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE COLCHÕES E COBER-
TORES ANTICHAMAS NOS HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

28. PROJETO DE LEI Nº 1690/2019, de autoria da Deputada Zeidan
Lula, que “OBRIGA O ESTADO A CRIAR O SISTEMA DE INFORMA-
ÇÃO GEOGRÁFICA (SIG) COM INFORMAÇÕES SOBRE CONFRON-
TOS ARMADOS EM ÁREAS PRÓXIMAS ÀS CRECHES E INSTITUI-
ÇÕES DO ENSINO MÉDIO E FUNDAMENTAL NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.”

29. PROJETO DE LEI Nº 5311/2022, de autoria do Deputado Chico
Machado, que “AUTORIZA O INGRESSO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS
E DE CÃES-GUIA EM LOCAIS ONDE SÃO REALIZADOS EVENTOS
D E S P O RT I V O S . ”

30. PROJETO DE LEI Nº 337/2023, de autoria do Deputado Carlinhos
BNH, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO SISTEMA DE
IDENTIFICAÇÃO BIOMÉTRICO NA ENTRADA DOS TORCEDORES E
DE SISTEMA DE MONITORAMENTO POR IMAGEM EM TODA A
ÁREA DE USO COMUM DOS ESTÁDIOS DE FUTEBOL COM CA-
PACIDADE SUPERIOR A 15.000 (QUINZE MIL) PESSOAS, NOS
DIAS DE JOGOS DE FUTEBOL, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

31. PROJETO DE LEI Nº 387/2023, de autoria do Deputado Claudio
Caiado, que “ESTABELECE CRITÉRIOS E OBRIGAÇÕES PARA FI-
XAÇÃO DE MAPAS DAS REDES DE TRANSPORTES METROPOLI-
TANOS DE MÉDIA E ALTA CAPACIDADE, INCLUINDO OS MAPAS
DAS REDES METROVIÁRIAS E FERROVIÁRIAS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado DR. SERGINHO

32. PROJETO DE LEI Nº 5604/2022, de autoria da Deputada Zeidan,
que “DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO OBRIGATÓRIO E INTE-
GRAL DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

33. PROJETO DE LEI Nº 5836/2022, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “ESTABELECE NORMA DE PROTEÇÃO À PRODUÇÃO
E VENDA DO ACARAJÉ, COMO PRODUTO PRIMORDIAL DO “OFÍ-
CIO DAS BAIANAS DO ACARAJÉ”, NA FORMA DO ARTIGO 24, VII,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADA COM O ARTIGO 74,
VII, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

34. PROJETO DE LEI Nº 6513/2022, de autoria da Deputada Célia
Jordão, que “DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES RELACIONADAS AO
DESMANTELAMENTO DE EMBARCAÇÕES E DE ATIVOS MARÍTI-
MOS OFFSHORE, EM ALINHAMENTO À DENOMINADA “ECONOMIA
DO MAR” DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; A GESTÃO E REU-
TILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS; CERTIFICAÇÕES;
CRIAÇÃO DO FUNDO DE EMERGÊNCIA PARA REMOÇÃO DE ATI-
VOS MARÍTIMOS - FERAMAR; REGRAS DE INCENTIVOS À ATIVI-
DADE DE RECICLAGEM DE EMBARCAÇÕES, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

35. PROJETO DE LEI Nº 12/2023, de autoria do Deputado Rosenverg
Reis, que “INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

36. PROJETO DE LEI Nº 39/2023, de autoria do Deputado Pedro Ri-
cardo, que “OBRIGA OS LABORATÓRIOS, PLANOS DE ASSISTÊN-
CIA MÉDICA E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE QUE
REALIZAM EXAMES LABORATORIAIS E/OU DE IMAGEM A ACATA-
REM O PRAZO DE VALIDADE DO PEDIDO MÉDICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

37. PROJETO DE LEI Nº 100/2023, de autoria do Deputado Luiz
Claudio Ribeiro, que “PERMITE A ISENÇÃO DE PEDÁGIO PARA OS
HABITANTES DOS MUNICÍPIOS ONDE ESTEJAM SITUADAS PRA-
ÇAS DE PEDÁGIO E/OU DOS MUNICÍPIOS LIMÍTROFES, EM PRA-
ÇAS EXISTENTES OU QUE VIEREM A SER IMPLANTADAS NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

38. PROJETO DE LEI Nº 230/2023, de autoria do Deputado Flávio
Serafini, que “MODIFICA A LEI Nº 4.802, DE 29 DE JUNHO DE
2006, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO
DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDU-
CATIVAS - DEGASE - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

39. PROJETO DE LEI Nº 265/2023, de autoria do Deputado Tande
Vieira, que “DISPÕE SOBRE O EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA
MORFOLÓGICA NA ASSISTÊNCIA PRÉ-NATAL DE RISCO HABI-
TUAL E DE ALTO RISCO DA REDE PÚBLICA, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

40. PROJETO DE LEI Nº 314/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “INSTITUI OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO
DE WI-FI NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA ESTADUAIS DO
RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado FRED PACHECO

41. PROJETO DE LEI Nº 104/2023, de autoria da Deputada Francia-
ne Motta, que “CRIA A SALA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL PARA
PESSOAS NEURODIVERSAS, QUE POSSUAM TRANSTORNO DE
ESPECTRO AUTISTA, TDAH E OUTROS TRANSTORNOS DE COM-
PORTAMENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

42. PROJETO DE LEI Nº 403/2023, de autoria do Deputado Luiz
Cláudio Ribeiro, em que “OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIO-
NAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DEVERÃO REALIZAR PA-
LESTRA PARA OS SEUS SERVIDORES E TERCEIRIZADOS,
ANUALMENTE, SOBRE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO CON-
TRA O ETARISMO.”

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS

43. PROJETO DE LEI Nº 6048/2022, de autoria do Deputado Bruno
Dauaire, que “DECLARA O QUEIMADOS FUTEBOL CLUBE PATRI-
MÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

44. PROJETO DE LEI Nº 257/2023, de autoria da Deputada Dani Bal-
bi, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL ALDIR BLANC DE FO-
MENTO À CULTURA.”

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI

45. PROJETO DE LEI Nº 1948/2020, de autoria dos Deputados Be-
beto, Carlos Macedo, Martha Rocha e Thiago Pampolha, que “DIS-
PÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE TEMPORIZADOR NAS ESTAÇÕES
METROVIÁRIAS E FERROVIÁRIAS, NA FORMA QUE MENCIONA.”

46. PROJETO DE LEI Nº 19/2023, de autoria do Deputado Alan Lo-
pes, que “DISPÕE SOBRE A MATRÍCULA DE FILHOS E/OU DEPEN-
DENTES LEGAIS DE AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA EM ES-
TABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO.”

47. PROJETO DE LEI Nº 58/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O DIA DA POLÍCIA DO
EXÉRCITO OU DIA DO ZENÓBIO DA COSTA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

48. PROJETO DE LEI Nº 236/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “INSTITUI O BOTÃO DO PÂNICO JUNTO AO APLI-
CATIVO DISPONIBILIZADO NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE POR
APLICATIVOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

49. PROJETO DE LEI Nº 6192/2022, de autoria da Deputada Dani
Monteiro, que “INSTITUI A SEMANA PARA O COMBATE AO ABUSO
SEXUAL E VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NAS ESCOLAS DO
RIO DE JANEIRO.”
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